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10.007/2023 c/c art. 3º Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso IX, da 
Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, 
EDIVANA CRISTINA CARVALHO RODRIGUES, mat. nº 753629/1, na função 
de Professor Classe Especial, nível I, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$11.638,31 (onze mil, seiscentos e trinta e oito 
reais, e trinta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada Gratificação Progres-

siva – 50%
Gratificação de Titularidade

Adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

4.602,50
267,85

2.301,25
432,03

4.034,68
11.638,31

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Franklin José Neves Contente
Presidente do IGEPPS/PA, em exercício

Protocolo: 1009151
PORTARIA AP Nº 2731 DE 27 DE OUTUBRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – Processo PAE nº 2017/295269 
E SISPREV Nº 2023.04.2753P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; 
art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e caput, da Lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com 
as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, 
inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, WALDIR MIRANDA DE MORAES, mat. nº 
5141710/1, no cargo de Técnico em Gestão Pública, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Pro-
fissional e Tecnológica – SECTET, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 12.064,94 (doze mil e sessenta e quatro reais e noventa 
quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.724,64
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12% 206,96

Gratificação de Escolaridade – 80% 1.545,28
Adicional pelo Exercício do Cargo em Comissão de Coordenador de Apoio Administrativo – DAS 

04 – 100% 4.063,71

Adicional por Tempo de Serviço – 60% 4.524,35
Total de Proventos 12.064,94

II – Esta PORTARIA produzirá efeitos a contar de 01/01/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Franklin José Neves Contente
Presidente do IGEPPS/PA, em exercício

Protocolo: 1009154
PORTARIA AP Nº 2.977 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo pae nº 2015/447843 
E SISPREV 2023.04.2754P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 
7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, 
II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 130, caput e §1º, da Lei nº 
5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, da Lei Complementar nº 39/2002, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, 
§1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, CELIA RITA GOMES DA SILVA, mat. nº 
721433/1, na função de Enfermeira, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPA, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$6.549,52 (seis mil, quinhentos e quarenta e nove 
reais e cinquenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação pelo Exercício do Cargo em Comissão de Chefe do Centro de Saúde, padrão 
DAS2 – 30%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

2.053,54
1.642,83
397,08

2.456,07
6.549,52

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Franklin José Neves Contente
Presidente do IGEPPS/PA, em exercício

Protocolo: 1009163

PORTARIA PS Nº 2.884 DE 25 DE OUTUBRO 2023
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PEN-
SÃO POR MORTE - PROCESSO Nº 2023/993956.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-A, caput 
e §2°, inciso II e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas 
Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020, c/c art. 9º, §1º, inciso II e §4º da Emenda Constitucional nº 
77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de R$ 4.292,86 (quatro 
mil, duzentos e noventa e dois reais e oitenta e seis centavos), em favor de 
ALBA CELINA SOUZA NOGUEIRA, na condição de cônjuge do ex-segurado 
ELIEZER GOMES NOGUEIRA, pertencente ao quadro de ativos da Secre-
taria de Estado de Educação – SEDUC, onde ocupou o cargo de Professor 
Classe I, sob a matrícula n° 3208680/3, falecido em 10/06/2023.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2024, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito (10/06/2023), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1009266
PORTARIA AP Nº 2.864 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INVALIDEZ - Processo nº 2018/450901 E SISPREV Nº 2023.03.2759P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
Constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 130, caput e § 1º, da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, § 
2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 44/2003; art. 6º, da Lei nº 7.394/2010;  art. 5º, 
inciso I, da Lei nº 9.156/2020 e no art. 4º, inciso I, c/c art. 6º, inciso XIX, 
§1º, incisos I e II, do Decreto nº 1.418/2021; art. 5º, inciso II da Lei nº 
9.156/2020 e art. 4º, inciso II e art. 6º, inciso XIX, §1º, inciso III, alínea 
“b” do Decreto nº 1.418/2021; art. 5º, inciso III, da Lei nº 9.156/2020 e 
no art. 4º, inciso III, c/c art. 6º, inciso XIX, §1º, incisos I e II, do Decre-
to nº 1.418/2021 c/c art.4º da Lei nº 9.156/2020; art. 131, § 1º, inciso 
XII, da Lei nº 5.810/1994, ROSA HERMINIA PESSOA MATTOS, mat. nº 
54550/3, no cargo de e Fiscal de Receitas Estaduais, Classe C, Referência 
IV, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Fazenda 
- SEFA, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$41.650,92 
(quarenta e um mil, seiscentos e cinquenta reais e noventa e dois centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% de 
R$ 9.451,23

Adicional pelo Exercício do Cargo em Comissão de Assessor - DAS-3 – 80%
VPNI – 80%

Gratificação de Produtividade de Monitoramento e Crescimento da Receita - 870 quotas
Gratificação de Produtividade de Desempenho no Cargo – 90% de 1.196 quotas

Gratificação de Produtividade de Crédito Tributário – 98,3971 quotas
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Subtotal
Redutor Constitucional (art. 39, §2º da Constituição Estadual)

Total de Proventos

9.451,23
1.896,41
7.560,98
11.757,01
14.546,26
1.329,72
27.924,97
74.466,58
32.815,66
41.650,92

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Franklin José Neves Contente
Presidente do IGEPPS/PA, em exercício

Protocolo: 1009272
PORTARIA AP Nº 2.893 DE 26 DE OUTUBRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2012/541138 e 
2023.04.2638P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 32-A da Lei nº 7.442/2010 incluído pela Lei nº 


